
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. 03JETO: SELEÇÃO DE EMPRESA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISiÇÃO DE VEíCULOS
AUTOr\4\OTORES, oKM, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO
NORT ':I::E..

2. ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: SECRETARIADE SAÚDE

3. ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ESPECIFICAÇÃO DOS LOTES E VALOR MÉDIO
ESTll\.tADO.
3.1. O rre52nte termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa em anexo, procedente da Secretaria
de Sé11~(3,:, conforme especificação dos itens abaixo discriminados .

.r--...,

..-,.2. Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma PRESENCIAL (REGISTRO DE PREÇOS), tendo
com critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei N°. 10.520/02 c/c Lei W.
8.666/93·

4- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E REFERENCIAL DOS PREÇOS
4.1. As futuras aquisições das ambulâncias tipo furgão são para atender a população residente nas zonas
urbana e rural do Município de Tabuleiro do Norte e aos pacientes que necessitem de atendimento específico
na capital do nosso Estado. A aquisição destes veículos trará ao Município melhoramentos no sistema de saúde
local, facilitando a vida da população, além de representar relevante benefício para as comunidades da área de
abrangência da ação, especialmente no que se refere ao atendimento de urgência e ao transporte de enfermos
para a sede do Município e para a capital do Estado, em casos mais graves.
Os 1f:~;CU;os- tipo pick-up e motocicleta são para atender as ações da vigilância sanitária, visto que estas ações
atingiram a meta de combate ao mosquito Aedes Aegypiti, e como incentivo serão contemplados com veículos
novos, assim poderão melhor atender a população.

Os veículos abaixo listados serão custeados com recursos oriundos de Convênios do Estado, Governo Federal e a
~esol icão n° 37/2018.

4.2. RHERENCIAL DOS PREÇOS
OS preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
do M:.mic.ípio de Tabuleiro do Norte/CE, anexadas aos autos deste processo.

5- ESP~CIF!CAÇÕES DOS PRODUTOS COM VALORES MÉDIOS ESTIMADOS

I

I

LOTE 01- VEíCULOS oKM, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA
VALORUNir. VALORTOTAL

R$ R$___. ----.----f-----+----"----I-----'------lI VEícuLO o KM, TIPO FURGONETA, MODELO DO ANO DA

I CONTRATAÇÃO ou DO ANO POSTERIOR, ADAPTADO PARA
I AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO TIPO A, com os seguintes

01 materiais e equipamentos estabelecidos na portaria ilo JND
2048/2002: Sinalizador óptico e acústico, maca com rodas,
suporte para soro e oxigênio medicinal. Cilindro de gases .
medicinais - material de confecção: alumínio, capacidade I

DESCRiÇÃO

03

UNIO QUANT

R$ 80.000,00 R$ 240.000,00

C~N RO ADM!NIS'rRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES o,Rf
RUA: PADRE CLlCÉRIO 4605 - BJ\.IRRO SÃO FRANCISCO - CEP: 62.960-000 'F-- '
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mínima 03L até 10L~ Acessórios: Válvula, manômetro e
fluxômetro; Régua de gases - material de confecção: alumínio,
gases até 03 pontos, abertura frontal basculante, válvula de
impacto de duplo estágio, tomada elétrica até 05 pontos.
Adesivado com cruzes e palavra ambulância no capô, laterais e

~ traseira, além da marca do Governo do Estado do Ceará.1---'1 VEíCULO TIPO FURGONETA COM CARROCERIA EM AÇO OU
MONOBlOCO E ORIGINAL DE FÁBRICA, oKM. ESPECIFICAÇÃO:

: air-bag para os ocupantes da cabine, freios com ABS nas 4 rodas,
I

! modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado para
I ambulância de SIMPLES REMOÇÃO.Motor dianteiro, 4 cilindros,
, combustível= gasolina ou gasolina e/ou álcool misturados em
qualquer proporção (flex); potência mínima de 85cv, capacidade

I do tanque do combustível: mínimo de 50 litros. Freios e
, Suspensão. Equipamentos exigidos pelo CONTRAN;
i Cabinejcarroceira: portas em chapa, c/ revestimento interno em
poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de

I aberturas de fácil acionamento. Altura interna do veículo deve ser
i original de fábrica. O Pneu estepe não dever ser acondicionado no
: salão de atendimento. Sistema elétrico original do veículo, com
, montagem de bateria de no mínimo 60Ah do tipo sem
, manutenção, 12 volts. O sistema elétrico dimensionado para o
I emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e
i equipamentos, quer com a viatura em movimento quer
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação 011

I disjuntores. Iluminação: natural e artificial. Sinalizador frontal
: principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, cl
i môdulo único e lente inteiriça ou múltiplas lentes, cl comprimento
mínimo de 1.ooomm e máx, de r.joornm, com largura mínima de

i
I 250mm e máxima de 500mm e altura e mínima 55mm e máxima de UND
, 11Omm, instalada no teto da cabine do veículo. Laudo que
I comprove o atendimento à norma SAE J575, 5AE J595 e SAE J845,
no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, I

: corrosão, deformação e fotometria classe 1, parei o sina/izador I
i luminoso frontal principal. Sinalização acústica com amplificador
de potência mínima de 100W RMS @ 13,8Vcc. mín de ° tons
distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão

I sonora a 01 (um) metro de no mínimo lOodB @13,8Vcc; laudo que

I
comprove o atendimento a norma SAE j849, no que se refere a
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas cl um

~ ünico autofalante. Sistema portátil de oxigênio completo mínimo
: de 3 L.A cabine deve ser com o sh;tema origino! do fabricante do
I chassi ou homologado pela fábrica nara ar condicionado,
i ventilação, aquecedor e desembaçador. O compartimento do I 1

çociente, deve ser origina! do fabricante do chassi ou homologado
I pela fábrica um sistema de ar condicionado e ventilação nos I I'

I termos do item 5·12 da NBR 14.561. ventilador oscilante no teto; a
i capacidade térmica do sistema de ar condicionado do
i compartimento traseiro deve ser no mínimo 15.oooBTU's. maca
i retrátil, em duralumínio, com no mínimo 1.8oomm de I.
I comprimento, provida de sistema de elevação do tronco do
! paciente de mín 45 graus e suportar peso mínimo de rookg, com I

'--_-'I colchonete. Deverão ser apresentados: autorização de

02 04 R$ 320.266,68R$ 80.066,67

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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I
VALOR MÉDIO DO LOTE R$ 560.2.66,68

LOTE03 - VEICULO PICK UP CABINE DUPLA

--
ITEM DESCRIÇÃO QUANT

VALOR UNIT. VALOR TOTAL
UNID

R$ R$
Motocicleta, cambio 04 marchas, meter 110((, injeção

I e'etrônica PGM-FI, potência máxima 7,9cv a 7·250RPM,
transmissão de 04 velocidades, sistema de partida pedal, :

01 bateria de 12V- 04 ah, farol 35/35w, tanque de combustível com UND 04 R$ 6.558,33 R$ 26.233,33
capacidade de 4,2 litros, comprimento (mm) 1.843mm
largura( mm) 745mm, altura 1.033mm, com distancia entre-

I
eixos 141mm.

VALOR MÉDIO DO LOTE R$ 26.233,33

funcionamento de empresa do fabricante e registro ou
cadastramento dos produtos na Anvisa, garantia de 24 meses.
Ensa;o atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD standard
004 feito por laboratório devidamente credenciado. A distribuição
-)')5 móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever:

1 dlrrlensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a
serem utilizados no atendimento às vítimas. As paredes internas,
piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado cl fibra de
vidro laminadas ou acri/onitri/a butadieno estireno auto-
extinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados

I cor.forme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana,
tornando a superfície bacteriostática. Um suporte para soro e

! plasma, um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta traseira
'<, • esc,'lerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor

I
amarela. Armário superior pl objetos, na lateral direita, acima da
maca, em ABS auto extinguível ou compensado naval revestido

I interna e externamente em material impermeável e lavável
( ! (fórmica ou similar). Fornecer de vinil adesivo para grafismo do

I veíCL'fo, composto por cruzes e palavra ambulância nc capô, vidros
hterais e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SlJ5 e I

, Ministério da Saúde. I

LOTE 02. - MOTOCICLETAS

-------------

ITEM DESCRiÇÃO UNID QUANT
VALOR

VALOR TOTAL Rs
UNIT. R$

01 Veiculo plck up cabine dupla, flex, capacidade pra 04· lugares,
direção hidráulica, alarme, vidro elétrico, ar-condicionado,
motor (cilindrada total CC1.747cm3 potencta méxlma motor 1.6 I
EA-221130,0 (G) a 5.250RPM, torque máximo (KGF,M) 18,4 (G)

UND 01 R$ 81-433.33 R$ 81.433,33
18,9 (E) 4.500RPM com capacidade de carga 650kg, tanque de
combustível 58 litros, comprimento do veiculo (mm) ij.47Im:n ..
largura 1.740, altura 1.648mm, distancia ente eixos (mm) I .

I2.753mm e altura do solo 194rnm. I
VALOR MÉDIO DO LOTER$ 81.433,33

* Obs.: Os itens do objeto deste termo de referência foram ugrupcdos em lotes levando em consideração os
materiais requisitados. Cabe ressaltar que G presente separação não afeta o princípio da economicidade e não
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prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2°

da Lei W. 8.666/93.

6. DA HABILITAÇÃO
A) HP.~~:....fA.ÇÃOJURíDICA
a.i) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) does) CPF e RGou Carteira de Habilitação does) sócio(s) da empresa.
a.z) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado
da(s) cóp'a(s) does) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio does) da empresa.

r>_a.3) INSCRiç.ÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Registro das
'essoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem
sede a matriz.
a.a) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE
REGISTRODEAUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes
documentos:
I) Ato cor-stítutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
11)Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei
5·764/71;
111)Ata de fundação da cooperativa;
IV)Ate! da assembléia que aprovou o estatuto soei di;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regime:"lto dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.
a.6) CERT!f.KADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de Fornecedores do Município de
Tabuleiro do Norte, no seu prazo de validade, de acorde com o disposto no item 7.1.8 .

.r--J) O Certificado exigido acima é obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento conforme o estabelecido
no item 7,1.R.

B) QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA
b.i) Ar resentar O BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já exigíveis
e apreser.tt dos na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercia!, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço deverá ser
acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na
Junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três
meses da data de aprasantação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores,
e, ou, no caso de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia
da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais - (DEFIS) de Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega
em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.z) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em jornal de grande
circulação e do registro na Junta Comercial;
b.j) No caso de empresa recém-construída (há menos de ci ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura acompanhado
dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos
quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

CENTRO ADMINISTRATI/O PREFEITO R,A.:MUNDO RODRIGUES CHAVES
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b.q) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se
for o caso, da sede da pessoa jurídica.
b.y) CERTIDÃO SIMPLlFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) G~';;DÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta Comercial
da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a JO (trinta) dias da data da licitação.

C) REGULARIDADE FISCAL
(.1) CAR.TÃONACIONAL DEPESSOAJURíDICA-CNPJ;
C.2)PROVADE INSCRiÇÃOno cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao dornicflio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuaI;
(.3) PiiOVA DE REGULARIDADEPARA COM AS FAZENDASFEDERAL,ESTADUALE MUNICIPAL da sede ou filial do licitante,
expedioos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentarem

r ~igualctlde(te 0\,11:>1.

I) CEP.TIDÃOCONJUNTA NEGATIVADEDÉBITOSRELATIVOSÀ TRIBUTOSFEDERAISEÀ DíVIDAATIVA DA UNIÃO.
11) CEI:;;.TID2\OQUANTO À DíVIDAATIVA DO ESTADO,OU EQUIVALENTE,REFERENTEAO ICMS, EXPEDIDAPELASECRETARIADA
FAZENDADO ESTADO;
111) cumoÃ.o NEGATIVADEDÉBITOSMUNICIPAIS, OU EQUIVALENE,EXPEDIDAPELOSETORCOMPETENTEDO MUNiCíPIO DA
SEDEDODOMiCíLIO DO LICITANTE.

C.4) Pc prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOSAOS
TRIBUTOSFEDERAISEÀ DIVIDAATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/PGFNn° 1.751de 02/10/2014;encontrada
no site: portconjuntaRFBPGFN18212014.htm.
C.5) Cí:R.TIF!CADODE REGULARIDADEDE SITUA(ÃO (CRF) OU EQUIVALENTE,perante o Gestor do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
c.6) CERT!DÃONEGATIVADEDÉBITOSTRABALHISTAS(CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
C.7)Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente do município da empresa proponente.
c.8) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar j.gyªldª~CNPJ ressalvando-se aquele que o próprio
órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da

_ lkítante./-,
C.9)Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se forem acompanhados
da versão em português firmada por tradutor juramentado.
C.10) t~'jcertidões de comprovação de regularidade, exígídas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período
de validade, deverão ter sido emitidas nos 3-Q.(írjDtaldias~nteriores à data de abertura do certame.

D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
d.i) Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
firma reconhecida do CONTRATANTE,comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade,
compatível com o objeto da licitação.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRiOS PARA !iAB!UTt\çil.O
e.1) Apresentar memorial fotográfico S~de da empresa (fachada e partes internas) e algum documento de água,
luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão sacia! da empresa, não serão aceitos
documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de pessoa física, mesmos estas
sendo sócio(s) e ou Proprietário da empresa.

7- DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CENTROADMINISTR~,.TIVOPREFEITORAIMUNDORODRIGUESCHAVES
RUA: PADRE CLlCÉRIO. 4605 - BAIRRO SÃO FRANCISCO - CEpo 62960-000
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CONTRATON°. _

Pelo presente instrumento, o Município de Tabuleiro do Norte/CE, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ W. com sede na RuaPadre Clicério, 4605, São Francisco, Tabuleiro do
Norte.Cf, neste ato representado pelo Sr. , doravante denominada CONTRATANTE,e de outro lado, a
Empresa. , Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N°. , com sede na ,
_____ , Bairro , Cidade , neste ato representada pelo(a) Sr(a). , inscrito no CPFW.

portador da carteira de identidade nO , doravante denominado CONTRATADO, firmam entre si o-----
presente TERMO DECONTRATOmediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOOBJETOCONTRATUAL
1.1.Constitui o objeto do presente contrato AQUISiÇÃO DEVEICULOSAUTOMOTORES,oKM, DESTINADOSAO ATENDIMENTO
DOS!::TEMA DESAÚDEDOMUNicíPIO DETABULEIRODO NORTE/CE.

r- cLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
~.1. Este contrato é originário da Ata de Registro de Preços N°. - PREGÃO PRESENCIALW., devidamente
homo ogado pelo Sr.(a) da e as prescrições da
Lei N°.10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei W. 8.666/93, que passam a fazer parte integrante do presente contato.

CLÁUSULA ,ERCEIRA- DO PREÇO
3.1- O valor global da presente avença é de R!; __ ._. _ ( ), a ser pago em conformidade com a entrega do objeto
deste contrato, conforme especificações abaixo:

ITEM ESPEClFICAÇÃO QUANT. UNIDADE MARCA
VALORR$

UNITÁRIO I TOTAL
01 I

Valor Global R$

cLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGADOOBJETOEDO PAGAMENTO
4.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os veículos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, por parte da Secretaria Contratante ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de
acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
4.1.1.A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiá rio

/~ do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mall ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
4.1.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os veículos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os veículos serão entregues nas seguintes condições:
a) Na Secretaria Contratante ou em local e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo de no máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o recebimento da "Ordem de Compra";
c) No horário de 07h às 13h.
4.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor n20 excluí a responsabilidade civil do fornecedor por vício de quantidade,
qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4·1-4.Os veículos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as especificações
contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as
normas técnicas vigentes.
4.1.5.Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.1.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscalem nome do Município de Tabuleiro do
Norte/CE - CNPJda secretaria contratante, constante no preâmbulo do contrato, com endereço na Rua Padre Clicério, 4605,
São Francisco, Tabuleiro co Norte/CI:.
4.1-7-No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas neste edita!, na Ata
de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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4.2. Os veículos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo
de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes,
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federai,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comei.Ja.s resultantes do fornecimento que Ihes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) A entrega dos veículos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Contratante .

..-4.3. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme entrega dos veículos, segundo as ordens de compras expedidas pela
.drnlnistração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas at iallzadas, observadas as condições da proposta.
4.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste sub item,
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAI.
5.1. O prazo de vigência do contrato será contado a partir da data de sua assinatura até _ de __ de __ o

cLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
6.1. A despesa decorrente desta contratação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária do Município de Tabuleiro do
NortelCE, com recursos previstos na seguinte classificação: Atividade . Elemento de Despesa: _

cLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
7.1 .. A~ partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei N°.
8.666/93, alterada e consolidada:
7.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Entreg2r 0S veículos objeto do Contrato ele conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;

/~p) Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
.iabllltação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata cor-eção das defi:iê:-,ci;;s dou irregularidades apontadas pela Contratante;
d) Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
e) Resoonsabiíizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato que venham a prejudicar funcionários e/ou
bens da COI\ITRATADA,da CONTRATANTEou terceiros, verificados em decorrência do objeto deste certame.
f) Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTEou a terceiros, por ação
OU omissão, em decorrência do fornecimento dos veículos, não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável
por danos indiretos ou lucros cessantes.
g) - A primeira revisão do veículo será realizada de acordo com a quantidade de quilômetro mínimas (sugerido) especificados
em catálogo do mesmo e será por conta da CONTRATADA

7.3, A CO"rrpATANTE obriga-se a:
a) Solicitar 3 entrega do objeto junto à CONTRATADAatravés da emissão de Ordem de Compra ou Aquisição;
b) Proporcionar?' CONTRATADAtodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto
contratual, consoante estabelece a l.ei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;
c) Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências
da COi\!TPATADA,que atenderá ou justificará de imediato;
d) Notificar a CONTRATADAde qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual;
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e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADAnas condições estabelecidas neste Termo;
f) Apiicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁlISU LA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1- O i'i"esmt2 contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei W 8.666/93, desde que haja interesse da
Adrnirustração, com a apresentação das devidas [ustiflcativas.
8.2 - C presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou subtrativo, nos termos
do artigo 65 e seus §§ da Lei W. 8.666/93:
8.3' Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei, qual seja o limite correspondente a 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do artigo 65, §
1°, da Lei N°. 8.666/93.
8-4 - Em r-avendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos do Contratado, a Administração poderá
restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

r: _cLÁl'SULA NONA - DAS SANÇÕES
:;).1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro de preços ou contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inidô .eo eu cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tabuleiro do Norte/CE será
descredenclado no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
9.1.1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame:
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidôneo;
9.1.2. Multa Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dla de atraso na execução do fornecimento solicitado, contados do
recebimento da Ordem de Compra, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento;
9.1.)" ~.I\ultamoratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do fornecimento;
9.2. I\la hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da execução do

/<...Jornecirnento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subltens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei W. 8.666/93, alterada e consolidada, e na
Lei [\1°, 10.520/02, as seguintes penas:
9.2.1. Advertência;
9.2.2. ,\l1ulta de até 5%(cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
9.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
9.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante fizer
jus.
9.3.2, Em C3S0 de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante" o valor devido será cobrado administrativamente ou
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
9-4. O contratado terá seu contrato cancelado quando:
9-4.1. Descurnprir as condições contratuals:
9-4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem
[ustlflcativa aceitável;
9.4·3· Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9AA .Tiver presentes razões de interesse público.
9·5· PROCEDiMENTO ADMINISTRATIVO:As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla
defesa e o contraditório.
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9.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco ~dias úteis para as sanções exclusivamente de muita, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tabuleiro do Norte/CE e
descrc-'> ciamento no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
9.6. As panes se submeterão ainda às demais S3'l(ÕeS impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e
no instrumento convocatório.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAl
10.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da Lei N°. 8.666/93, e poderá ser
solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE,com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por
escrito, reconhecido os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei N°. 8.666/93;
10.2 .. [!,. rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
do Município de Tabuleiro do Norte/CE.

---. --
• . .:LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

11.1,A CONTRATADAse obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de Licitação - Pregão Presencia!.
11.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada à proposta da contratada, à Ata de Registro de Preços W.

e 30 PREGÃO PRESEI\ICIAL N°.
11.3. C CONTP.ATANTEse reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N°. 8.666/93,
alterada 2 consolidada.
11-4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTEa responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.
11.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do objeto sem a expressa autorização da Administração.
11.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o veículo entregue em desacordo com os termos da proposta e deste
contrato.
11.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o processo Iicitatório e a proposta
da contratada,

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

/'"'"deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° -:10 artigo 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no Município de Tabuleiro do Norte/CE, em 03 (três) vias,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

8. DISPOSiÇÕES FINAIS
Este term CJ de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
pregão sob a forma presencial (REGISTRO DE PREÇOS), constando todas as condições necessárias e
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou
frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme
disposto nos incisos I, 1Ie 111do art. 3° da Lei N°.10.520/02.
Ret.vodrza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edita!.

. KarlaGeanny Saraiva Costasecret:.!i . Saúde
Tabuleir ' rte • C .

Portaria 20.;17

KARLA. GEANN" SARAIVA. COSTA
SECRETÁRIA or SAt:"mE
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Pelo ~)re')eme ínstrumentc, .::' iV,I_;,icí;J:'_eis TciJu'e-i~~ c1J ~~í)'~e/CE,através da Secretaria de
_______ , pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ N°. com
sede na Rua Padre Clicério. 4605, São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE, neste ato representado
pelo Sr. r dorovor.te c'enomirvrdo (,0~JTRATÂ.NTE,e de outro lado, a Empresa

, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N°. , com sede na
_ •• r , Bairro r Cidade , neste ato representada pelo(a) Sr(a).
_____ inscrito no CPF N°. portador da carteira de identidade nO _
dorovonte 'J9r,ominado CONTRATADO.firmam entre sio presente TERMODECONTRATOmediante
as cláusulas e condições a seguir estcoeiecioos:

r> CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL
1.1. Constitui o objeto do orese.vte conn te ;;QIJI::ÇAC Dt VEíCULOS AUTOMOTORES, OKM,
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNiCíPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE.

CLÁUSULA, SEGUNDA - DA FUNDAMf.NIAÇÃO l.EGAL.
2.1. Estecontrato é originário da A~o oe f:egish'o de ?reços 1\1". - PREGÃO PRESENCIAL N°.
23.08.01/2018 - SRP, devidamente hornologado pelo Sr.(a) _
da .. e ':)5 prescrições da Lei I'-J°.10.520/02, com aplicação subsidiária
da Lei N°.8,666/93, que possam a i-CE'2'; parte i. ,te[lrart8 do presente contato.

CLÁUSUL.A TE~CEIRA - DO PREÇO
3.1 - O valor olobal da presente ovenço Á je R$ ( ), a ser pago em
conto rnioooe com a enrreco do objeto oeste controto. conforme especificações abaixo:

---r--------------------~------

Il ~ ESPEC!FICAÇAO
-- ---------------------

1_._--'---------------------_.-r>.
-- --_ .._-- --- - -------------_ .._-

,----------r------------~---
I (:HL~NT.I UNiDADE I MARCA

VALOR R$
UNITÁRIO I TOTAL-----------'-,--------------------1

I t I_____ .L____ ,-....L
Valor Giobal R$

ClAUSUí.A Qrj,~iUA - DA t:NH'I:e'-;l~ ~}a:~Of..HJO t DO ~A.G,P.MENTO
4.1. DAS ORDEt~SDE COMPRAS: Os veículos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de OROENSDE COMPRAS,por parte da Secretaria Contratante ao licitante vencedor,
que inc.icarão os :~~ontitút:'/.:,~;C1serem EH,f,8-\:j.J2S, dE- ccordo com a conveniência e oportunidade
odmlnlstrctivo. a necessidode e lis~'onib!iidaGe ür.onceiro da Contratante.
4.1.1. A Ordem de Comere emitida conteró os ;tWl: pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser en'tregue 00 berieficiório do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-
sírn'le ao seu t'1~1'-'18rO de t(~I,?f(H"!,S. "'.J clif-.r::1cJ 'f·rre-lida 'lia 8-m011ao seu endereço eletrônico, cujos
dados constem do ccdostro ,T\,.'nic.;;~)(l:.
4.1.2. O detento- do regist:o/cor.i'rGtcdo deveró entregar os veículos solicitados na Ordem de
Cornpro. oportunidode em 'l'Je receberé 0 ot8Sto do,c!arol'ldo o fornecimento. Os veículos serão
entregues nas seguintes C0í'cJ!ções:
a) Na Secretaria Contratante ou em !ocol e endereço indicado na "Ordem de Compra";
b) No prazo ce no máximo de 45 (quarenta E:~ cinco) dias após o recebimento da "Ordem de
Compro";
c) '.10 r.orór.c c-;e, ('7h a' - 1'~"-'[~ , I ".4 n_) --'-J.lJ .) •..), t •

CFi'iF<'.J f.D~\li\liSiRA!iVO PKtr=ElTORAIMUNDO RODRIGUES CHAVES
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Renovcçôc de Verdad~

4.1.3. O aceite dos produtos pelo órgôo recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor::-..:x vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estobsrecícos no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.
4.1.4. Os '. dr::u1os devem ser entregue: c.ontorme ~C"I!k:·;tadona Ordem de Compra, observando
rigoro_ameme CJsesoeciücccõss c::.n+:c'C",;íI,) In:;·~'um·::'-toConvocotório. no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
4.1.5. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das
respectivas fatura e Nota Fiscal.
4.1.6. Para o fornecimento objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
do MUi\icípio da Tabuleiro do I'-Jorte/CE - CNP J da secretaria contratante, constante no preâmbulo
do contrato. com endereço no Rua Padre Clicério, 4601:;,São Francisco, Tabuleiro do Norte/CE.
4.1.7. I'-JO-;,::LO de constatoção da inadequoção do produto fornecido às normas e exigências
específfcodos neste edital. na Ata de Registro de Preços, na ordem de compra e na proposta
vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24

r> (vinte e quatro) horas adeauados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na termo d lei e oeste instrumento.
4.2. Os veicules licitados/contratados deverào ser entregues, observando rigorosamente as
especi icações contidas no Termo de f<eferêncio, nos anexos desse instrumento e disposições
consto me) de sua proposto, bem oi,:cc "'; norr.ios vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagament·.) ·:::le toocs os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
tederol. estadual e n unícípol, ber l corno, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciois resultantes do fornecimento que Ihes sejam
lmpuióvels. inclusive COr.'"1 relação a terceiros, e ainda:
a) ;1, repcror. corrioir. remover ou substituir. os suas expensos. no totol ou em parte, o objeto em
que s _verifico.ern vícios r defeitos :1U incorreções:
b) Responsabilizar-se pelos danos couscdos diretomente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo no execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsocí idade a tiscohzcçõo ou o ocornpor.hornento pelo órgão interessado;
c) Ace.tor. nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e
cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) A entrego dos veiculas devem se ereiuar de formo. a não comprometer o funcionamento dos

»<. serviços do Secretaria Controtonte.
4.3. PA .7AMENTO: O pagamento seró efetudo, conforme entr'3ga dos veículos, segundo as
ordens de compres e. pedidas pela oomirustrccõo. de conformidade com as notas fiscais/faturas
devidomer.te ctes+odcs pelo G estor da desposo. ccornoc nhadas das Certidões Federais,
Estaduais e ,~Aunicipais do Contratado rodas otu ',:izo()as: observadas as condições da proposta.
4.3.1. O pagamento seró efetuado em mé 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação trctodo neste sub irem ..observadas as disposições editalícias, através de crédito
no Conto Bancária do fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA ~ DA Vi ;ENCIA COI\ntA'f"'Al
5.1. O orozo de vigência do contrato seró contado a partir da doto de sua assinatura até _ de

CLÁUSULA S~)(rA - 00$ Rl~CUflSOS li:!N.h.NCEIROS
6.1. ,6.., despsso dec rrenTe deste ccntrotoçóo correre ó conta da seguinte dotação orçamentária
do Município de Tabuleiro de torre/Cfi. com recursos previstos na seguinte classificaçào: Atividade

Clf~USUU:' Sfí'iMA ~ DAS OfU~iGAÇÔES COf\l'T'V\'i!JA~S

.: t:1'i" -o Al.'Iv" ',7">.' TI.'':: c [<t'1 -ôITO RAllvlUNDO RODRIGUES CHAVES

RUA: P'\I)I?E :::::ICEi<IQ, "~ó05·- BAi;\RO Sfi,() FRANCI:;CO - CEP: 62.960-000
;i.:.:itacaOTClbuieiro@grnai,.com
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7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocotóric da lei N°. 8.666/93, ' lterodo e con::olidada:
7.2. A C0NTliti.lADA obriga-se a:
a) Ertre,~ J ')~ veículos objeto do Con~r:::l1\)ele ccnformidade com as condições e prazos
estobelec.cos 'leste Edital, r-:·:-;T':;'TC CGntr\..'uol e no oroposto vencedoro do certame;
b) Mani'er durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
d) ArC(1: corr eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiênr:;'~ ou irregularidade cometida oor S8llS empregados e/ou prepostos envolvidos na
entreoo C.1:: coleto contratual.
e) Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes e/ou qualquer fato correlato que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA. da CONTRATANTEou terceiros, verificados em

r>. decorrência do objeto deste certame.
f) Responsabilizar-se civil e pena men.e por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRAJAI\jTE ou a "terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos veículos,
não sendo o CONT;-/\ TP·,,\lT'::, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros
cesso leso
g) - Á orlmeíro revisôo do veículo sere r ..olizodo de ccordo com a quantidade de quilômetro
mínimas ,sugerido) especificados em catalogo do mesmo e será por conta da CONTRATADA

7.3 ..fi. CONTRAi'AtHE obriga~sea:
a) Solicitor C1 entrego do objeto junto à COI"-lTRA.TADA através da emissão de Ordem de Compra

b) Proporcionor ó COf'HR;\L'\DA todos as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obnqcções decorrentes do objeto con+ctuor. consoante estabelece a lei Federal nº. 8.666/1993 e
suas olterocoes oosteriores:
c) Fiscaíizar a entrega do objeto contraiuai através de sua unidade competente, podendo, em
decorrôncio ..<olici+or pro idências da COl'-ITRATADA, que atenderá ou justificará de imediato:
d) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto

r>. controtuol.
e) Efetu r os poçornentos devidos à co~m<ATADA nos condições estabelecidos neste Termo;
f) Aplicar as penclldodes orevistos em lei e neste instrumento.

CLÁUSU1.A OITAVA - DIAS ALJERft,ÇÕES
8.1- O presente contrato poderá ser alterado, nos cosos previstos no artigo 65 da lei N° 8.666/93,
desde 0,U& haja :t-,Teress8 d,:.1 Administração, com a ap;esentação das devidas justificativas.
8.2 - O oresente Co trote poderá er alterado, com as devidas justificativas, mediante termo
cditivo ou subtrotivo. nos termos do artigo 65 e seus §§ da Lei N°. 8.666/93:
8.3 - Nenhum ocréscirno ou supressão poc eró exceder os ümires estabelecidos na lei, qual seja o
limite correspondente a 25% (vinte e clnco por cento) do vai r iniciol do contrato, mantendo-se os
derncis '.::ondiçõ-ss do (:O~T~r')+o1'0':: termos do artigo 65, § 1°, da lei N°. 8.666/93.
8.4 - Em havendo alteração '..rniíotercí do Ccntroto que aumente os encargos do Contratado, a
Adrrunisftocóo coderó restobeiecer por oditorr.ento. o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

ClÁUSll',A NONA - DAS SANÇÕES
9.1. O :icitcmre que convocoao de .tr', do prazo de validade da suo proposta, não assinar a ata
de "egistro de orecos ou ~0ntrat:J, delxor de entregO! ou apresentar documentação falsa exigido
para o certame ..ensejar o rerordcmento da execuçâo do fornecimento, não mantiver a prop~ ,

cr.irec /.'J!/:"l:smAT1\'O f'í:::~mo r'AIM'Jt·~SO f?OCR1GUES ::::;-lAVES W
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ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou
comete:' frmd3 fiscal, ficClrél impedido de licitar e contra ar com o Município de Tabuleiro do
Norte! .:;E seru .iescredendado no Cadastro do Município de Tabuleiro do Norte/CE pelo prazo de
até o.~(e~,''''') anos. sem prejuízo de o;:{r.cÇCJ:, dos ~f'guintes multas e das demais cominaçôes
legais:
9.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposto ou lance:
d) fra.),;lor n :1 execucco do obieto;
el comr.c rtor-se de modo inidôneo:
9.1.2. !vIL I::.J moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
fornecimento solicitado, contados do recebimenro da Ordem de Compra, até o limite de 10%
(dez por cento) sobre o valor do fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de

".,......retardamento na execuçõo do fornecimento:
9.1.3. Multo morctório de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, na hipótese de
otroso suoenor a 30 (trinta) dics no execucõc do fornecimento:
9.2. Na hipótese oe ate Ilf',::,10. outros ocor.éncícs que possam acarretar transtornos ao
desenvo.virnento da execuçõo do torr.eci me r.:0, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave, ou descumorirnento P~)(porte do licitonte oequolquer das obrigações definidas neste
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o cornplementern, não abrangidos nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prej .nzo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93,
altere do e consolidooo. e r.c Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
9.2.1. Adver'ên cio:
9.2.2. i\~'11'0 â~' ~T ~ 5~ (cinco ;,....or cento: sobre o valor objeto da licitação;
9.3. O volor da multa ooücocc devoró ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias a conter do notificoção ou deci:õo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municiool - DAM.
9.3.1. Se () volor de rnulto não for pago, ou oeoosltoco. será cutomoticomente descontado do
pagamento a que o licitante fizer JUs.
9.3.2. fm CrlSO de mexisténcio ou insuncrencio de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

r>: odmlnísrrotlvornente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execuçãe fiscol. com os encargos ccrrescondentos.
9.4. O contratado terá seu controto concelc do quoooc:
9.4.1. Descumprir os condiçôes controtucrs:
9.4.2. !,Ião retirar o respectivo noto de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pelo Admirustrcçõo. S,9n1 Justifica-r'va oceitóvel:
9.4.3. Não oceitor reouzi- o seu peco controtodo .. no hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no r-te-cedo:
9.4.4 , Tiver presentes razões de in'i'::res,;'..=!público.
9.5. PROCEDIM,=I'HO ADMIi'\iSTR:\TiVO: A" scncões serão aplicadas após regular processo
administrativo, csseqi rode a crnplc defesa e o controcitório.
9.5.1. No processo de aplicação de oenalidodes é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, 9 ..uontidcs os secuinres prozos de defeso: .
a) 05 (cincc) di :s úteis poro c:1Ssor cões exclusivamente de multa, advertência;
b) 1O (rlE~Z) dias conioos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Icbulero do NodE~/CE e oescredencicrnerito no Ccdosiro do Município de Tabuleiro do Norte/CE
pelo prazo de CI+é 05 (cinc()! cnos.
9.6. 1',5 panes s , suornetercc olnco c'lS c:ien-;cis~~(Jnçôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°.
8.666i93, olierodo e consolidado e no insnumento convocatório.
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